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INDICAÇÃO Nº 949/2026

Indico ao Prefeito Municipal, Exmo. Sr. Lucas Gibin Seren, nos termos 
regimentais, que determine ao departamento competente a realização de 
fiscalização e notificação dos proprietários e responsáveis por obras que estejam 
realizando o descarte irregular de entulhos de construção civil na Rua Coronel 
Joaquim José de Lima, Centro, bem como a adoção das medidas cabíveis previstas 
na legislação municipal.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação atende às reclamações de moradores, comerciantes e 
motoristas que utilizam diariamente a Rua Coronel Joaquim José de Lima, onde tem 
sido constatado o descarte irregular de entulhos provenientes de construções e 
reformas diretamente na via pública.

A situação vem causando transtornos à mobilidade urbana, uma vez que os 
materiais depositados nas ruas reduzem o espaço destinado à circulação de 
veículos e pedestres, dificultando o fluxo do trânsito e aumentando o risco de 
acidentes. Além disso, o acúmulo de entulhos compromete a limpeza e a 
organização da região central da cidade, causando impactos negativos à paisagem 
urbana.

Outro fator preocupante é que a permanência desses resíduos em locais 
inadequados pode favorecer o acúmulo de sujeira, a proliferação de insetos e 
animais peçonhentos, além de obstruir o escoamento das águas pluviais, agravando 
problemas durante períodos de chuva.

Dessa forma, torna-se necessária a intensificação da fiscalização, com a 
devida notificação dos responsáveis e a exigência da correta destinação dos 
resíduos da construção civil, garantindo o cumprimento da legislação municipal, a 
segurança dos usuários da via e a preservação da ordem e limpeza do espaço 
público.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 16 de junho de 2026.

OTÁVIO ALTOBELI YASSINE MANZI
VEREADOR LÍDER – PL
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=XMJV0X3080EJYAX1, ou vá até 
o site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: XMJV-0X30-80EJ-YAX1
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